
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XIV - Edição 3259 9

DESPACHOS

DECISÃO GABPRES
Processo Administrativo nº 2022/000002774-00
Interessado: Divisão de Contratos e Convênios
Requerida: GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54.
Assunto: Apuração de Responsabilidade
 
Trata-se de processo administrativo instaurado por intermédio da Divisão de Contratos e Convênios deste Tribunal de Justiça - DVCC, pelo 

qual solicita apuração de responsabilidade por suposto atraso no pagamento das verbas trabalhistas do mês de dezembro/21, dos funcionários 
da empresa GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54.

Notifi cada, a empresa alegou estar cumprindo seus compromissos, ainda que com pouco atraso. Na oportunidade de sua manifestação, 
pediu prazo para envio de comprovantes.

Mediante Parecer (id. 0446318), a Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração consignou que caso seja determinada 
a abertura de procedimento de apuração de responsabilidade, por suposto descumprimento de Contrato Administrativo, na mesma ocasião, 
deve a empresa em tela ser notifi cada para apresentação de defesa prévia, nos termos do §2.º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93.

Ex positis, nos termos da Inicial, acolho integralmente o parecer da Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração por 
seus jurídicos e legais fundamentos, para que seja instaurado procedimento de apuração de responsabilidade em face da Pessoa Jurídica 
GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54, por suposto descumprimento do Contrato 
Administrativo n. 02/2018 - FUNJEAM.

À Secretaria de Expediente para notifi car a empresa requerida para apresentação de defesa prévia, nos termos do §2º do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93 e, superado o prazo previsto em lei ou havendo resposta, que os autos sejam encaminhados à AASGA para análise e parecer.

Nesse sentido, visando proporcionar ampla defesa à licitante em questão, reitere-se por mais 2 (duas) vezes a notifi cação em caso 
de ausência de confi rmação do recebimento e, mantendo-se inerte, concluam-se os autos à AASGA para providências cabíveis.

 
Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura digital)
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                           Presidente TJ/AM

AVISOS DE LICITAÇÕES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo  MENOR PREÇO POR ITEM E POR LOTE (GRUPO).

Pregão Eletrônico nº 017/2022
Processo Administrativo nº. 2021/000022093-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto:  Registro de Preços para eventual fornecimento de Organizador de fi la, painel eletrônico, intercomunicador para atender ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, por um período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir do dia 09/02/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 22/02/2022, às 10h (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 31 de janeiro de 2022.
Elízia Mara Costa Israel

Pregoeira

TERMOS DE APOSTILAS

 PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021-FUNJEAM
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 

DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000002185-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo 

nº 041/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa W T CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é o a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do novo Fórum de Justiça da Comarca de Novo Airão, incluindo o emprego de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução.



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XIV - Edição 3259 10

 AUTORIZAR, a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro do Anexo I do Contrato Administrativo em comento a fi m de que 
passe a constar o Cronograma Físico-Financeiro corrigido, que está acostado do processo em epígrafe (Documento 0440194), sem 
implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução da obra. 

Manaus/AM, 04 de fevereiro de 2022.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

 

EXTRATOS

EXTRATO Nº 030/2022 –DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Termo de Reciprocidade nº 001/2022 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000001733-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 04/02/2022.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Spazio Academia de Ginástica e Musculação LTDA.
5.OBJETO: O presente Acordo tem por fi nalidade estabelecer a integração entre o TJAM e a SPAZIO ACADEMIA DE GINÁSTICA E 

MUSCULAÇÃO LTDA, objetivando a concessão de desconto nas mensalidades, conforme ANEXO 1 - TABELA DE VALORES, em favor 
dos benefi ciários aqui indicados e de seus dependentes, nos valores pagos como contraprestação dos serviços prestados em todas 
as suas unidades. Consideram-se benefi ciários, para os fi ns deste Termo de Reciprocidade, os magistrados, os servidores efetivos e 
comissionados, os servidores cedidos, os estagiários, os militares, os juízes de paz vinculados ao TJAM. Os descontos serão concedidos 
a partir da assinatura do Acordo, mediante requerimento do interessado e comprovação de vínculo com o TJAM, mediante apresentação 
de identidade funcional/crachá/declaração do órgão

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput” da Lei nº 
8.666/93.

7.RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS: O presente acordo não envolve a transferência de recursos fi nanceiros. As ações dele 
resultantes que implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

8.DA VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, fi cando automaticamente 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso não haja expressa manifestação em contrário de 
qualquer das partes, mantidas as Cláusulas e condições pactuadas.

Manaus/AM, 04 de fevereiro de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 027/2022 –DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 006/2021 –FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000016931-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 03/02/2022.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa OI Soluções S/A - Em Recuperação Judicial.
5.OBJETO: Prorrogação, pelo período de 12 meses, do Contrato Administrativo nº 006/2021-FUNJEAM, relativo à contratação de 

empresa especializada no fornecimento de serviços de telecomunicações com capacidade para prover tráfego de dados das aplicações 
corporativas do CONTRATANTE, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, para interligação de unidades do 
TJAM (Rede MAN), na cidade de Manaus e nos municípios do Interior do Estado do Amazonas e nas instituições parceiras com vistas a 
atender às necessidades e interesses das atividades judiciárias. 

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.

7.VALOR: O valor global estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 604.248,00 (Seiscentos e quatro 
mil, duzentos e quarenta e oito reais), sendo o valor mensal de R$ 50.354,00 (cinquenta mil, trezentos e cinquenta e quatro reais)

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.126.3290.2627.0001, Elemento de Despesa 33904004, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0000135, 
de 03/01/2022, no valor de R$  523.681,60  (Quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), créditos 
referentes à cobertura dos meses de fevereiro (proporcional) a dezembro de 2022, fi cando o restante para ser empenhado no exercício 
de competência.

9.VIGÊNCIA:  O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 006/2021-FUNJEAM, fi ca 
prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de fevereiro de 2022.

Manaus/AM, 03 de fevereiro de 2022.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 032/2022 –DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 003/2021 –FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000016930-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Tecnologia Eireli.
5. OBJETO:  O presente Termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo 

Nº 003/2021-FUNJEAM, pelo período de 12 (doze) meses, relativo à prestação, de forma contínua, dos serviços de manutenção predial 
preventiva e corretiva dos equipamentos e instalações prediais, pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
(TJAM); A alteração da Cláusula Décima Quinta - Da Retenção das Provisões em Conta Vinculada do Contrato Administrativo nº 


